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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0800353-57.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Advogado do(a) RÉU:
 

 

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos verifico que não consta no processo, requerimento administrativo formulado ao Seguro
DPVAT, condição que entendo necessária à demonstração do interesse de agir da parte autora, uma vez que, a
princípio, não vislumbro pretensão resistida da Ré.Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso
Extraordinário nº. 839.353/MA, de relatoria do Ministro Luiz Fux, firmou o entendimento, no sentido de que é necessário o
prévio requerimento administrativo do Seguro DPVAT, como condição para o estabelecimento do exercício do direito de
ação, compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da CF, in verbis:

  RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO
DESPROVIDO. (Recurso Extraordinário 839.353 - Maranhão. Relator Min. Luiz Fux. Publicado no DJE nº
26, divulgado em 06/02/2015). 

Desse modo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, emende a inicial, apresentando a
prova da negativa do pedido administrativo de DPVAT feito à seguradora, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito, nos termos do parágrafo único do art. 321, do CPC.

P. I. Cumpra-se.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juiz de Direito
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Petição em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA 

REGIONAL DA COMARCA DE MANGABEIRA-PB 

 

Processo nº 0800353-57.2019.8.15.2003 

 

 

  ADILSON JOSE DA SILVA, já qualificada nos autos da Ação de 

Indenização Seguro DPVAT, que move em face da SEGURADORA LÍDER por seu 

procurador subscrito, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer e 

expor:  

Requerer a mui respeitosamente MM. Juiz, a juntada do requerimento 

administrativo (comprovante de pagamento administrativo), afim de instruir a Inicial.  

Diante do exposto a presente juntada tem o escopo de instruir a presente demanda, 

pois desta forma será feita a mais Lídima Justiça, requerendo assim o prosseguimento do 

feito. 

. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 27 de Março de 2019. 

 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

- Advogado - OAB/PB 24.614 
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0800353-57.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA

Nome: ADILSON JOSE DA SILVA
Endereço: R TARGINO VIRGOLINO DA SILVA, 192, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-130

Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: Edifício Citibank_**, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.

Sendo assim,  para, em quinze (15) dias, juntar a guia de custas, consoante §3º, do art. 1º, daintime-se a parte autora
PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA-GERAL Nº 02/2018, de 28.11.2018, publicada no DJE de 29.11.2018.

                      Após, venham-me conclusos. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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 PROCESSO NÚMERO -  0800353-57.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA

Nome: ADILSON JOSE DA SILVA
Endereço: R TARGINO VIRGOLINO DA SILVA, 192, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58055-130

Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: Edifício Citibank_**, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

Advogado do(a) RÉU:
 

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária.

Sendo assim,  para, em quinze (15) dias, juntar a guia de custas, consoante §3º, do art. 1º, daintime-se a parte autora
PORTARIA CONJUNTA - TJPB/CORREGEDORIA-GERAL Nº 02/2018, de 28.11.2018, publicada no DJE de 29.11.2018.

                      Após, venham-me conclusos. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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Petição em anexo.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.9.19.16129/01

Data de emissão:
13/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.211,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.211,39

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.9.19.16129/01

Data de emissão:
13/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.211,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.211,39

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.9.19.16129/01

Data de emissão:
13/06/2019

Data de vencimento:
30/06/2019

UFR vigente:
R$  50,41

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.211,39

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.211,39
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866800000121   113909283187   520190630209   091916129017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.616129 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.008,20
R$ 189,84
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.616129 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.008,20
R$ 189,84
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.616129 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.008,20
R$ 189,84
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   113909283187   520190630209   091916129017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.616129 Data Vencimento: 30/06/2019 Data Emissão: 13/06/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ADILSON JOSE DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Valor da Causa: R$  12.656,25

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.008,20 Taxa: R$  189,84

Total da Guia: R$  1.210,04

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Rua: Amaury Araújo Vasconcelos, n°890 –, Três Irmãs, Campina Grande – PB. CEP: 58424-715 Fones: (83) 996224381 / 986434993 
E-mail: gerson-netto@hotmail.com 

 

 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL 

DO FORUM REGIONAL DE MANBAGEIRA COMARCA DE JOAO PESSOA-PB 

 

Processo nº 0800353-57.2019.8.15-2003 

 

 

 ADILSON JOSE DA SILVA, já qualificada nos autos da Ação em epígrafe, por 

seu procurador subscrito, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer 

e expor:  

  Requerer a mui respeitosamente MM. Juiz, a juntada do número da guia: das custas 

sob o nº 200.2019.616129, afim de instruir a Inicial.  

 

Diante do exposto a presente juntada tem o escopo de instruir a presente demanda, 

pois desta forma será feita a mais Lídima Justiça, requerendo assim o prosseguimento do 

feito. 
. 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande, 13 de Junho de 2019. 

 

 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 

- Advogado - OAB/PB 24.614 
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 PROCESSO NÚMERO -  0800353-57.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: ADILSON JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - PB24614

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
  

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor é pedreiro e informou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários
advocatícios; já o valor das custas processuais (ID 22006718) é de R$ 1.211,39 (um mil, duzentos e onze reais e trinta e nove
centavos).

Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade e somente podem ser afastadas mediante prova
inequívoca em contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária
gratuita.

Assim, os elementos constantes nos autos demonstram condições pessoais suficientes para o deferimento da gratuidade judiciária ao
suplicante, razão pela qual DEFIRO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.
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Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito,
cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências
de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora busca no
Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo
sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de
conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam mais
acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a designação
prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em não conciliar
por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente
então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do art.
344, do CPC.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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